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Projeto de Lei nº 137/2026

ACRESCENTA DISPOSITIVO AO ART. 1º DO PROJETO DE LEI, PARA INCLUIR VEDAÇÃO EXPRESSA À UTILIZAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA CUSTEIO DE PROPAGANDA POLÍTICO-PARTIDÁRIA, PROMOÇÃO PESSOAL DE AGENTE PÚBLICO E CONTEÚDOS CONGÊNERES.


Art. 1º - Ficam acrescidos os § 5º e § 6º ao art. 3º da Lei Municipal nº 4.063, de 24 de outubro de 2025, na redação dada pelo art. 1º do Projeto de Lei, com a seguinte redação:

“§ 5º É vedada a utilização, total ou parcial, dos recursos públicos de que trata esta Lei para custear, produzir, confeccionar, divulgar ou veicular, no desfile, no samba-enredo, em alegorias, fantasias, materiais gráficos, conteúdos audiovisuais, publicidade, redes sociais oficiais da agremiação relacionadas ao evento subvencionado, ou quaisquer elementos financiados com a subvenção, mensagem de natureza político-partidária, propaganda eleitoral, promoção pessoal de agente público, exaltação individualizada de mandatário, pré-candidato, candidato, partido, federação ou coligação, bem como o uso de nome, número, símbolo, marca, slogan ou identidade visual associados a campanha eleitoral ou promoção institucional personalizada.”


“§ 6º O descumprimento do disposto no § 5º ensejará, assegurados o contraditório e a ampla defesa:
I – glosa das despesas consideradas irregulares;
II – devolução integral ou proporcional dos recursos públicos recebidos, com atualização monetária;
III – impedimento de celebração de novo instrumento de repasse, parceria, termo de fomento, colaboração, subvenção ou congênere para o Carnaval subsequente, sem prejuízo das demais sanções legais, regulamentares e de controle externo cabíveis.”
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[bookmark: _heading=h.3j2qqm3]JUSTIFICATIVA
A presente emenda aditiva tem por objetivo assegurar a finalidade pública da subvenção municipal ao Carnaval, vedando o uso de recursos públicos para fins de propaganda político-partidária, promoção pessoal de agente público ou manifestação de caráter eleitoral, bem como estabelecendo consequências jurídicas para o descumprimento dessa vedação.
A proposta não busca restringir, em abstrato, a liberdade de criação artística das agremiações carnavalescas, mas sim disciplinar a correta aplicação dos recursos públicos municipais, que devem observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e finalidade pública.
A inclusão, em uma única emenda, da vedação material e das respectivas consequências administrativas e financeiras confere maior coerência normativa ao texto, evitando lacunas de aplicação e fortalecendo os mecanismos de controle e prestação de contas.
Trata-se, portanto, de aperfeiçoamento legislativo que preserva o apoio do Município ao Carnaval como manifestação cultural relevante, sem admitir que a subvenção pública seja desviada para finalidades estranhas ao interesse público.
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